
 

FINALIDADE: Tendo em vista a grande demanda de beneficiários e considerando a Lei sobre 

Drogas nº 11.343/06, que prevê como medida educativa o comparecimento dos usuários de drogas a 

programa ou curso educativo, a VEMEPA, em parceria com o Conselho Estadual de Políticas sobre 

Drogas – CONEN/AM, mobilizou-se no sentido de disponibilizar a sala de apoio desta vara para a 

realização de trabalho de Terapia Comunitária. Esta modalidade terapêutica serve como atividade de 

apoio nas ações de tratamento dos usuários de drogas cumpridores de medidas alternativas, 

objetivando a promoção da autoestima e a autoconfiança, contribuindo na construção da dignidade e 

cidadania, bem como no restabelecimento do equilíbrio mental, social e familiar. 

PATROCINADOR: Juíza Titular Telma de Verçosa Roessing  

GESTOR: Assistente Social Jaime Pires da Costa Júnior e Psicóloga Kelly Mayanne Medeiros de 
Oliveira 

SITUAÇÃO ATUAL: Realização de reuniões em andamento.  

TEMA: RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

PLANO DE AÇÃO: Terapia Comunitária – Usuário de Drogas 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Implementar a cultura da responsabilidade social e ambiental 

Legenda:         Em andamento 
 


